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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA UNICIPÂL DE ]TABAIANA
FUNDO T,IUNICIPAL DE ASSIÍÊNCIA SOCIAL

CoNTRATO N" 016t2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO gUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
AM LADO, FT]I{DO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E, DO OATRO, A
EMPRESA GAMA DISTRIBUIDORA
LOGISTICA DE ALIMENTOS EIRELI EPP
DEC O RRE NT E D O PRE GÃ O N' OO 4I2O2O

o Ft NDo MUMCIPAL DE AssIsrENcIA socIAL DE ITABATAI\IA, situado na Rua
Cecília Vieira dos Santos n" 784, Bairro Senano, nesta Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, inscrita
no cNPJ sob no 14.745 .48010001-24 doravante denominada CONTRÂTA}{TE, neste ato
reprresentada pela sua Secretiiria do Desenvolvimento Social, a Sra. Osanir dos Santos Costa com
cPF sob o número 516.511.575-53 e a Empresa GAMA DISTRTBUIDORA LocIsrICA DE
ALIMENTOS EIRELI EPP, localizada na Rua Manoel Dantas no 435, Bairro José Conrado de
Araújo, na cidade de Aracajúse, inscrita no cNPJ sob o n'. 03.389.29410001-g3, doravante
denominada CONTRATADÂ, neste ato representada pelo seu proprietiário, o Sr. Everaldo Silva
Gama, portador carteira de Identidade sob o no 873.597 ssp/sE e do cpF. sob o n" 49j.747.31-s-15,
têm justo e acordado entÍe si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado, de acordo com as
disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alteragões,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUS PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 5 inciso I. da Lei no 8.666/93).
o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada visando o

fornecimento parcelado de 6.000 (seis mil) cestas bíásicas composta por 17 (dezessete) itens, atendendo
onentação da Lei Federal 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 - LOAS e art. 1o, III da Lei Municipal no
1.163 de 07 de Junho de 2005, de acordo com as especificações constantes do Edital de pregão N.
004D020, e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n,. t.666193.
passando lais documentos a fazer paÍte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito

CLÁUS SEGTJT{DA - DO REGIME DE EXECU ÀO íart. 55. inciso II. da Lei no
8.666/93).

o fomecimento será executado diretamente pela cONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada poÍ preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PÂGAMENTO íart.55.
inciso III. da Lei no 8.666/93).

As cestas básicas serão fomecidas pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo
o presente Contrato um valor total estimado de R$ 436.320,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e
tÍezentos e vinte reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despes4 no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a aPresentação de Nota Fiscal,/Fatur4 devidamente certiflcada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobranç4 prova de regularidade pílra com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS - cRr e
Débitos Trabalhistas.
30 - Neúum pagaÍnento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado to caput
desta Cláusul4 o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiíLrios,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qrralquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (qúnze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apÍesente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato sení
rescindido unilateralmente pelo cONTRATANTE, ficando assegurado à cONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento das Cestas efetivamente entregues e atestados.

USULA ARTA-DA GÊNCIA É.55 tn IV da Lei no 8.666/93
O presente Contrato terá vigência da data de sua

pronogado por peúodos sucessivos, enquanto perdurar a
assinahra até 6 (seis) meses, podendo ser

necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situaçÍto de emergência de saúde pública, conforme Art. 4o-H da Lei no l1.g7gl202o (Inclüdo pela
Medida Provisóri a no 92612020)

As cestas básicas, objeto deste contrato, serão entregues na sede da secretaria do
Desenvolvimento Social, de forma parcelad4 mediante solicitação e nas quantidades indicadas pela
mesm4 num prazo miíximo de 02 (dois) dias, contados a partiÍ da solicitação.

Parágrafo Único - O fomecimento deveú ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as paúes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por seÍem meÍamente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual. Ao contnáLI'io, exaurido o limite quantitativo antes do ér"eoamerrto do prazo
contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 50% (cinquenta por cento), nos
termos do art. 4" - I da Lei 13.979 (Incluído pela Medida pro visôia 92612020).

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGAE RECEBIMENTO DO OBJETO íArt.5 rnctso
IV. da Lei no 8.666/93)

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íaTt. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Orçamento do FUNDO

MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA socIAL DE ITABAIANA./sE, conforme classificação
orçamentária detalhada abaixo:

o 04 - Secretaria do Desenvolvimento Social
o 02 - FMAS - Fundo Municipal De Assistência Social
o 08.2,14.0006.2.1 18 - BeneÍicios Eventuais
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o 3390.32.00 - Material, Bem ou Servigo para Distribuição GÍatuita

o 3390.32.04 - Gêneros alimentícios
. Fonte L001.
o Fonte 1.390

CLÁUSULA SÉTIMA - I)ODIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55.
inciso VII e XIII. de Lei no 8.666193).

de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao pÍesente contmto, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

ContÍato, inclusive as de nah[eza trabalhista' devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais mulus, municipais, estaduais e federais, decorrentes de falus por

ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaras, Licenças ou quaisquer outÍos Tennos de Autorização

que se façam necessiírios à execução do Conhato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prÍLzo estipulado'

r NÍto transferiÍ a outÍem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e pÍeço pactuados'

o Acostar a Nota Fiscal,iFatura os termos de doação e documentagão pessoal dos beneficiados.

e Proporcionar à CoNTRATADA todas as condições necessá'rias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estaklece a Lei no. 8.666193;

o Designar uÍn Íepresentante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorÍência relacionada com a entrega das Cestas

Básicas, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e colretivas.

LÁUS LÀO AVA - DAS PEN DADE E MUL Art. inciso VII daL no

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato' as exigências

8.666/93).
Pelo atraso injustiÍicado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
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previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia

pÍestada:
I - advertência;
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorrênciá de atraso injustificado no fomecimento ou, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
III - suspensão tempoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminiscagão do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
'IV 

- declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisfiação Pública.

Parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impediní, a

.ritAi au p."f.ituÍa, a ;plicação das demais sangões, podendo a multa ser descontada dos pagamentos

devidos pelo Fundo, ou cobrada diretÍrmente da empresa, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art.55. lnciso VIII. dâ Lei no 8'66í/93)'
das penalidades constantes da cláusula anterior'

ensejara a sua resciião por atà unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xtl ã Xvn ao Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei'
paÉgrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

supracitad{ sem que teúa havido culpa da Contratad4 será esta ressarcida dos prejuízos'

,.[ofâ.."oi" compiovados, que houver sôfrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUS D MA - DOS DI DO CONTRATANTE N CASO DE

RESC O(AÉ. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666193.

CLÁUSU Écrul PRIMEIRA. DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À EXECUCÃOLAD
NT OE ASOS MISSOS rt.55 lnc da ei no 8.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - Nos termos do Pregão N" 0042020 que, simútaneamente:

o Constam do Processo Administrativo que o originou;

o Não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - Suiletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.- -- - 
f""egofo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

deconência deste contrato, serão acordados entre as paltes' lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

cLÁusuLA pÉcrMA SEGUNpA - pAs ALTEBACoES (Art.65. I.ei.trl8.666/91).
e quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados'

§1. - A Contratadà fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e

supres:sões que se fizerem n"..r.áãor, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei rP.8'666193,

calcúado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

ê--
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§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei no.

8 666193

ULA DECIMA IRA DO ACO NT EDA
FISCALIZACAO (Art. 67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado

em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçào

do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

erecução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

CLÁUSULA DÉcnae oUARTA - Do RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei no' .'
8.666193

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍÍ. 73, Il, a e á da Lei n"
8 óóó/93

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO (Art. 55. §2', Lei n". 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como úntco
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, corn

renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02' .,
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, I I de Maio de 2020
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Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATÁ

Gama Distribuidora Lo Alimentos eireli EPP
CONTRATADA

TESTEML]}IHAS

a.
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